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SINDICATO DAS IND. DA CONSTRUCAO DO EST. DE MATO GROSSO, CNPJ n. 03.008.109/0001-63, 
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). CLAUDIO CLEBER OTTAIANO e por seu Vice-
Presidente, Sr(a). JULIO CESAR DE ALMEIDA BRAZ; 
  
E  
 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIARIO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, CNPJ n. 37.466.331/0001-21, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, 
Sr(a). LUIZ GONCALVES DA COSTA e por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). LEDEVINO DA 
CONCEICAO; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio de 2011 
a 31 de janeiro de 2012 e a data-base da categoria em 1º de fevereiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) MOTORISTAS EMPREGADOS 
EM EMPRESAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, com abrangência territorial em Acorizal/MT, Água Boa/MT, 
Alta Floresta/MT, Alto Boa Vista/MT, Alto Paraguai/MT, Apiacás/MT, Araguaiana/MT, Arenápolis/MT, 
Aripuanã/MT, Barão de Melgaço/MT, Barra do Bugres/MT, Barra do Garças/MT, Brasnorte/MT, 
Campinápolis/MT, Campo Novo do Parecis/MT, Canabrava do Norte/MT, Canarana/MT, Carlinda/MT, 
Castanheira/MT, Chapada dos Guimarães/MT, Cláudia/MT, Cocalinho/MT, Colíder/MT, Confresa/MT, 
Cotriguaçu/MT, Cuiabá/MT, Denise/MT, Diamantino/MT, Feliz Natal/MT, Gaúcha do Norte/MT, General 
Carneiro/MT, Guarantã do Norte/MT, Itaúba/MT, Jangada/MT, Juara/MT, Juína/MT, Juruena/MT, Lucas 
do Rio Verde/MT, Luciara/MT, Marcelândia/MT, Matupá/MT, Nobres/MT, Nortelândia/MT, Nossa 
Senhora do Livramento/MT, Nova Bandeirantes/MT, Nova Canaã do Norte/MT, Nova Guarita/MT, Nova 
Marilândia/MT, Nova Maringá/MT, Nova Monte Verde/MT, Nova Mutum/MT, Nova Olímpia/MT, Nova 
Ubiratã/MT, Nova Xavantina/MT, Novo Horizonte do Norte/MT, Novo Mundo/MT, Novo São 
Joaquim/MT, Paranaíta/MT, Peixoto de Azevedo/MT, Planalto da Serra/MT, Poconé/MT, Pontal do 
Araguaia/MT, Ponte Branca/MT, Porto Alegre do Norte/MT, Porto dos Gaúchos/MT, Porto Estrela/MT, 
Querência/MT, Ribeirão Cascalheira/MT, Ribeirãozinho/MT, Rosário Oeste/MT, Santa Carmem/MT, 
Santa Terezinha/MT, Santo Afonso/MT, Santo Antônio do Leverger/MT, São Félix do Araguaia/MT, 
São José do Rio Claro/MT, São José do Xingu/MT, Sapezal/MT, Sinop/MT, Sorriso/MT, Tabaporã/MT, 
Tangará da Serra/MT, Tapurah/MT, Terra Nova do Norte/MT, Torixoréu/MT, União do Sul/MT, Várzea 
Grande/MT, Vera/MT e Vila Rica/MT.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 



Piso Salarial  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
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Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
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Pagamento de Salário � Formas e Prazos  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTOS QUINZENAIS  
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CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
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Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS  
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Adicional de Insalubridade  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - INSALUBRIDADE  
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Adicional de Periculosidade  



 
 
CLÁUSULA NONA - PERICULOSIDADE  
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Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALIMENTAÇÃO  
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Auxílio Transporte  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE DO TRABALHADOR  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALE TRANSPORTE  
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Seguro de Vida  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA EM VIDA  
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Contrato de Trabalho � Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Normas para Admissão/Contratação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRIORIDADE NA CONTRATAÇÃO  
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Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES CONTRATUAIS  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - APRESENTAÇÃO DOS DOC. NECESSÁRIOS PARA HOMOLOGAÇÃO 
DA RESCISÃO DE CONTRATO  
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Relações de Trabalho � Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  

 
Normas Disciplinares  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DANOS MATERIAIS  
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Outras estabilidades  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIAS DE EMPREGO  
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Jornada de Trabalho � Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÕES / HORÁRIOS  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE HORAS  
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Controle da Jornada  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FECHAMENTO ANTECIPADO DO CARTÃO DE PONTO  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - TOLERÂNCIA  
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Outras disposições sobre jornada  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NOS DOMINGOS E FERIADOS  
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Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Condições de Ambiente de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - REFEITÓRIO E VESTUÁRIOS  
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Equipamentos de Proteção Individual  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - UNIFORMES E EPI`S  
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Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO  
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Readaptação do Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TREINAMENTO A EMPREGADO ACIDENTADO  
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Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MANUSEIO DE MATERIAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A SAÚDE  
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Relações Sindicais  

 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS  
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - VISITA DO REPRESENTANTE LEGAL DO SINDICATO  
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Representante Sindical  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DIRIGENTES SINDICAIS  
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Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSOCIATIVA DOS 
EMPREGADOS  
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL PATRONAL  
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1 Até 200.000,00  - 160,00 

2 De 200.000,01 a 500.000,00 240,00 

3 De 500.000,01 a 1.000.000,00 320,00 

4 De 1.000.000,01 a 3.000.000,00 520,00 

5 De 3.000.000,01 a 4.000.000,00 600,00 



6 De 4.000.000,01 a 5.000.000,00 680,00 

7 De 5.000.000,01 Acima  760,00 
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Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIREITO DE OPOSIÇÃO  
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Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONVÊNIOS/DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO  
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Outras disposições sobre representação e organização  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - OBRIGATORIEDADE/NOVAS EMPRESAS  
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Disposições Gerais  

 
Regras para a Negociação  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DA NECESSIDADE DE ACORDOS COLETIVOS  
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Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 
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Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO  
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Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FORO COMPETENTE  
 
 
8 ���������
���� ���3���������� ������������	&���������� �������F�������������������
����������
���������67 LA7 MN 6��6.A� >L8 �E A�� D8 @8 .J 6(�



 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DAS ASSINATURAS  
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